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LEI Nº 592, de 14 DE MAIO DE 2015 

 

 

“Define o perímetro urbano do 

Município de Cordeiros – Bahia, e dá 

outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - São consideradas área urbanas do município de Cordeiros, o espaço territorial 

definido pelos seguintes perímetros: 

 

I - Inicia-se a descrição deste perímetro no marco 1, de coordenadas N 8336757,735m e 

E 185508,024m; situado na margem da BA-148; deste, segue com os seguintes azimutes 

e distâncias:  89°00'38" e 1079,289 metros até o marco  2, situado na FAZ. BARRINHA 

de coordenadas N 8336024,830m e E 186155,022m; deste segue com os seguintes 

azimutes e distâncias: 138°33'45" e 977,628 metros, até o marco 3, situado na FAZ. 

CÓRREGO de coordenadas N 8334714,943m e E 186469,074m;  deste segue com os 

seguintes azimutes e distâncias: 166°31'03" e 1347,009 metros, até o marco 4, situado na 

FAZ. OLHO D' ÁGUA de coordenadas N 8333869,475m e E 186142,000m; deste segue 

com os seguintes azimutes e distâncias: 201°08'57" e 906,528 metros, até o marco 5, 

situado na FAZ. INHAUMAS de coordenadas N 8334088,398m e E 183424,708m; deste 

segue com os seguintes azimutes e distâncias: 274°36'22" e 2726,097 metros, até o marco 

6, situado na FAZ. SOBRADINHO de coordenadas N 8334634,120m e E 183204,318m;  

deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 338°00'31" e 588,544 metros, até o 

marco 7, situado na FAZ. TESOURA de coordenadas N 8336739,099m e E 

184428,896m; com os seguintes azimutes e distâncias:  30°11'20" e 2435,268 metros, até 

o marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.  

 

Art. 2º -  É parte integrante desta lei o seguinte anexo: 

I. Anexo 1 – Memorial Descritivo e Mapa do Perímetro Urbano. 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF0445643EF92D5FB3BC74828F952938



quinta-feira, 14 de maio de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 14 de maio de 

2015. 

 

 

 

 

 

  EDVAR RIBEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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